INDICAÇÃO Nº 
640
, DE 2007



INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado,  a necessidade de o Poder Executivo determinar, ao Órgão Competente, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem   cabíveis, de forma a liberar verba em um montante de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Bernardo do Campo, de sorte a viabilizar a ampliação dos atendimentos médicos oferecidos pela entidade.

 “JUSTIFICATIVA”




A Santa Casa de Misericórdia de São Bernardo do Campo é uma entidade filantrópica sem fins lucrativos, reconhecida de utilidade publica nas esferas municipal, estadual e federal, com sede na Avenida Robert Kennedy, 2900, Bairro Assunção, na cidade de São Bernardo do Campo.




Atende aproximadamente 3000 pessoas por mês em seu ambulatório de especialidades, e se encontra em fase de ampliação, com a implantação do Serviço de Diagnostico por Imagem com exames de Tomografia, Mamografia, Raios X e Ultra-Sonografia.




Em breve ela estará abrindo suas unidades de internação com aproximadamente 100 leitos, distribuídos entre as Clinicas Medica, Cirúrgica, UTI Adulto, Pediatria, Maternidade e outras, permitindo o atendimento de cerca de 1200 internações mês.




Portanto, esse apoio, no importe acima referenciado, possibilitará à instituição a ampliação de seus atendimentos à população da região bem como das circunvizinhas, aumentando sua produtividade e permitindo, também, a implantação do Atendimento e Prevenção da Saúde da Mulher, do Idoso e do Adolescente.




Aguardo, pois, que essa indicação seja recebida, processada na forma da lei e atendida por esse E. Governo, pois reputo de grande importância à saúde publica.

Sala das Sessões, em

Deputado João Barbosa - DEM
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